PARECER Nº 868, DE 2003

DA COMISSÃO DE SAÚDE E HIGIENE, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 195, DE 2001.

VOTO EM SEPARADO CONVERTIDO EM PARECER NOS TERMOS DO § 5º DO ARTIGO 56 DA XI C.R.I.




O Projeto de Lei n.º 195, de 2.001, de autoria do insigne Deputado Valdomiro Lopes, cria, junto à rede pública estadual de saúde, programa permanente de prevenção e tratamento da osteopenia e osteoporose.





Em pauta, no período correspondente às 48ª a 52ª Sessões Ordinárias, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 




Distribuída à Comissão de Constituição e Justiça, aquele órgão técnico manifestou-se favoravelmente à proposição (fls. 5).




Na seqüência o projeto foi distribuído a esta Comissão de Saúde e Higiene, tendo o Sr. Relator manifestado sua opinião favorável, com emenda.




Discordamos dessa orientação, apesar de reconhecermos os elevados propósitos do autor da propositura, pois a rede pública estadual já previne e trata tanto a osteopenia quanto a osteoporose, em seu atendimento às mulheres na menopausa. 




Diante do exposto, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei n.º 195, de 2.001.




a) PEDRO TOBIAS – Relator

Aprovado como parecer o voto em separado do Dep. Pedro Tobias, contrário à proposição.

Sala das Comissões, em 26/3/02

a) Alberto Calvo – Presidente

Pedro Tobias – Jamil Murad – José Caldini Crespo – Vitor Sapienza – Nelson Salomé – Alberto Calvo.

PARECER DO 1º RELATOR CONVERTIDO EM VOTO SEPARADO NOS TERMOS DO § 4º DO ARTIGO 56, DA XI C.R.I.

De autoria do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto de lei nº 195, de 2001, cria, junto à rede pública estadual de saúde, programa permanente de prevenção e tratamento da osteopenia e da osteoporose..

Tendo permanecido em pauta, na conformidade do Regimento Interno Consolidado, nos dias correspondentes às 48ª a 52ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/04/01),  a presente propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Remetida ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, a proposição recebeu parecer favorável nos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Saúde e Higiene, a fim de receber parecer quanto ao mérito, ex vi do contido no artigo 31, § 4°, do Regimento Interno Consolidado.

Como vimos, o presente projeto institui, no âmbito do Estado, um programa permanente de prevenção e tratamento da osteopenia e da osteoporose.

No artigo Osteoporose, a praga dos ossos fracos, da Revista Especial Veja Sua Saúde, de 28 de março de 2001, (sítio www.lincx..com.br) afirma-se que a osteoporose  "doença, tipicamente feminina, causa um tipo de degeneração óssea para o qual não há cura, só paliativos".

No mesmo artigo acentua-se que, "na verdade, a osteoporose é o acirramento de um fato natural. A partir dos 35 anos, toda mulher perde massa óssea. A perda maior ocorre nos primeiros dez anos depois da menopausa. Isso porque o organismo feminino fica sem a proteção do hormônio estrógeno, que estimula justamente a formação de massa óssea. Uma perda de até 10% nesse período é considerada normal. Entre 10% e 25%, entra-se na fase da osteopenia, um estágio anterior à osteoporose em que ainda é baixo o risco de fraturas. As que sofrem da doença têm uma perda bem mais comprometedora, acima de 25%! (grifos nossos).

O Dr. Fernando Freitas, Professor Adjunto de Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, define a osteoporose como "uma doença esquelética sistêmica caracterizada por redução da massa óssea e deterioração da microarquitetura com conseqüente aumento da fragilidade do osso e suscetibilidade a fraturas”(Como diagnosticar e acompanhar a evolução e o tratamento da osteoporose. In: www.sobrage.com.br/). 

Denise Tokechi Amaral e Cynthia Brandão explicam que "inúmeros trabalhos prospectivos foram feitos, principalmente em mulheres, para se avaliar a sensibilidade e especificidade da densitometria óssea em predizer fraturas. Estes trabalhos revelaram um risco aumentado de 1,5 a 3 vezes para cada desvio padrão de diminuição da massa óssea, sendo que este valor preditivo é melhor quando a medida de densitometria é feita no mesmo sítio ósseo da fratura em estudo. Mais de 90% dos indivíduos com fraturas a mínimos traumas ou atraumáticas têm valores de densidade mineral óssea além de –2,5 desvios padrão da média de adultos jovens . Por esta razão a OMS, em 1994, em uma reunião de Consenso, estabeleceu este valor de corte para o diagnóstico de osteoporose, mesmo na ausência de fraturas" (Osteoporose. In: www.fleury.com.br/).

.

Explica o Dr. Fernando Freitas que:

"Esta classificação (OMS) considera a densidade óssea normal quando o desvio padrão for até -1.0 e a osteopenia quando o desvio padrão ficar entre -1,0 e -2,5 em relação aos adultos jovens. A DMO pode também ser comparada com o valor médio obtido em indivíduos saudáveis da mesma idade e sexo (escore Z). Portanto, existe uma boa relação entre DMO e a capacidade do osso de suportar forças de compreensão, torção e flexão. Um escore T inferior a -2,5 indica a necessidade de tratamento por risco importante de fraturas 3 . Uma pontuação inferior a -1 na coluna lombar ou no fêmur proximal, independente da idade, indica a necessidade de prevenir a perda adicional de massa óssea" (Como diagnosticar e acompanhar a evolução e o tratamento da osteoporose. In: www.sobrage.com.br)
Muito embora os primeiros sintomas sejam a perda de altura e a incidência de fortes dores nas costas, o que termina sendo mais perceptível é exatamente. a freqüência com que a vítima da doença sofre fraturas graves, especialmente nas costelas, quadris, punhos e espinha dorsal. 

A Revista Especial Veja Sua Saúde nos informa que "existem 200 milhões de doentes no mundo, dos quais 10 milhões estão no Brasil. De cada quatro diagnósticos, três são realizados somente depois da primeira fratura, quando há muito pouco a fazer" (ob. cit.- grifo nosso).

Especialistas na matéria asseveram, à unanimidade, que o remédio mais eficaz contra a osteoporose é a prevenção. Como cerca de 90% (noventa por cento) da estrutura óssea é formada até a idade de 20 (vinte) anos, é preciso que o processo de calcificação seja favorecido, desde a juventude, com uma dieta adequada, vitamina D e ginástica moderada. Ou seja, muito cálcio, vitamina D e ginástica moderada. "Quanto mais sólido for seu processo de calcificação, menor será o risco de a doença se manifestar mais tarde. É como quem poupa dinheiro para uma aposentadoria tranqüila" (Revista Veja Sua Saúde, cit.).

Contudo, sempre se impõe a pergunta: E se, a despeito dos cuidados adotados, ou mesmo, por falta deles, é impossível evitar a doença.

Segundo o site www.osteoporose.med.br/ "existem exames de sangue e urina para avaliar o grau de formação e de reabsorção óssea, além de poder detectar se existe perda de cálcio pela urina". As radiografias também podem indicar uma diminuição da densidade óssea, porém sem a precisão necessária (pode haver variação de até 30 % entre a perda apontada no exame e aquela realmente existente).

Eis porque o mesmo sitio conclui que "atualmente a densitometria é o método mais indicado para determinar a extensão da perda óssea e para verificar a eficácia da prevenção ou tratamento".


"Esta técnica baseia-se na atenuação, pelo corpo do paciente, de um feixe de radiação de uma fonte de raio-X, com dois níveis de energia. Este feixe atravessa o indivíduo no sentido póstero-anterior e é captado por um detetor. O programa calcula a densidade de cada amostra a partir da radiação que alcança o detetor em cada pico de energia. O tecido mole (gordura, água, músculos, órgãos viscerais) atenua a energia de forma diferente do tecido ósseo, permitindo a construção de uma imagem da área de interesse. Os valores de densidade mineral óssea (BMD, bone mineral density) são expressos em g/cm2, e embora não sejam medidas volumétricas reais, apresentam excelente correlação com as medidas de densidade fornecidas pela tomografia computadorizada" (Denise Tokechi Amaral e Cynthia Brandão).

Trata-se de um exame indolor, não invasivo e seguro. Conforme o sítio www.osteoporose.med.br/, é possível ao próprio paciente verificar o estado de sua massa óssea: basta identificar, no gráfico que acompanha o tipo de densitometria mais comumente utilizado, a cor do asterisco que indica a massa óssea. A medida que esta perde densidade, passa-se, progressivamente, das cores azul ou verde, para o amarelo, o laranja e o vermelho.

"Uma densitometria pode detectar uma baixa densidade óssea, antes de uma fratura ocorrer; prever as chances estatísticas de ocorrer uma fratura no futuro; auxiliar um diagnóstico de osteoporose se existiu uma fratura e determinar a sua taxa de perda de osso a ainda avaliar os efeitos do tratamento" (www.osteoporose.med.br/).

Eventualmente, o resultado da densitometria óssea poderá constatar uma osteopenia. Vale dizer: a densidade do osso estará mais baixa do que o normal, mas não o bastante para que se permita diagnosticar a osteoporose.

"Se a osteopenia é diagnosticada no primeiro exame não indica necessariamente que esteja ocorrendo perda de osso; pode ser que o pico de massa óssea por alguma razão, inclusive genética, seja abaixo do ótimo.

É impossível prever se a osteopenia vai progredir para a osteoporose ou não, mas um diagnóstico de osteopenia deve ser visto como uma oportunidade de procurar proteger a estrutura óssea" (www.osteoporose.med.br/).

A densitometria está indicada para:

1) Todas as mulheres após menopausa com idade abaixo de 65 anos e que tenham um ou mais fatores de risco adicionais para um fratura osteoporótica (além da própria menopausa);

2) Todas as mulheres com idade superior a 65 anos, com ou sem fatores de risco adicionais;

3) Mulheres pós-menopausa, vítimas de fraturas freqüentes (para confirmar o diagnóstico e determinar o grau de perda da massa óssea), e

4) Mulheres que fazem terapia de reposição hormonal por períodos prolongados.

A portaria nº 1.327 do Ministério da Saúde, de 11 de novembro de 1999 incluiu a densitometria óssea entre os exames a serem realizados no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, condicionando, porém, a sua indicação aos seguintes requsitos:

1) evidências radiológicas de osteopenia ou fraturas vertebrais;

2) perda de estatura, cifose torácica;

3) fratura prévia por trauma mínimo ou atraumática;

4) uso prolongado de corticóides;

5) hipogonadismo em homens e mulheres, incluindo mulheres na pós-menopausa, que apresentem fatores de risco;

6) história materna de osteoporose ou fratura de colo femoral;

7) índice de massa corporal baixo < 19, passado de estados prolongados de baixa ingestão de cálcio, e, por fim,

8) monitoramento das mudanças da massa óssea decorrente da evolução da doença e dos diferentes tratamentos disponíveis da osteoporose. 

Nos Estados Unidos, o sistema público de saúde (Medicare) também financia a densitometria nos exames para o diagnóstico da osteoporose.

Conforme a Revista Veja Sua Saúde, o tratamento mais empregado no combate à osteoporose é a reposição hormonal. "A administração de hormônios sintéticos reduz os riscos de fratura em até 70%. Usados por muito tempo, no entanto, aumentam a probabilidade de surgimento de câncer de mama e de colo do útero. Nos últimos anos, chegaram às farmácias brasileiras drogas capazes de retardar a ação da doença. As taxas de sucesso desses medicamentos chegam a 65% e eles não apresentam os riscos dos hormônios". 


Deste breve apanhado sobre a osteopenia e a osteoporose, podemos concluir que a proposição do Nobre Deputado Valdomiro Lopes abraçou todos os aspectos relevantes para uma abordagem eficaz de ambas as moléstias por parte da Saúde Pública.

Como se recomenda à toda política pública de saúde, o programa ora proposto começa por esboçar uma estratégia preventiva, prescrevendo depois as providências necessárias ao diagnóstico das doenças antes aludidas, para concluir depois com as medidas apropriadas ao tratamento das mesmas.

Sendo assim, no artigo 2º, inciso I, está prevista a realização de palestras para que as pessoas mais suscetíveis à osteopenia e à osteoporose, especialmente as mulheres com idade superior a 40 anos, sejam orientadas sobre o modus de prevenção.

Nos incisos II, III e IV — do mesmo artigo 2º —, cuida-se de preparar o Sistema Único de Saúde para o atendimento primário das vítimas daquelas doenças e — particularmente —, da realização do exame mais apropriado à sua detecção, a densitometria óssea.

Por fim, o artigo 2º versa ainda, por meio dos incisos V e VI, sobre a forma como deverá se operar o tratamento, não olvidando, como recomenda a necessária deferência pelos mais pobres, do fornecimento gratuito de medicamentos. 

De conseguinte, no que concerne ao seu espírito, nenhum reparo pode ser oposto à presente propositura.

Já no que toca à redação, impõe-se admitir que o projeto se ressente de alguns minúsculos defeitos, que nós ousamos tentar remediar por meio da seguinte emenda:

EMENDA

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2º do Projeto de lei nº 195, de 2001:

"Artigo 2º — O programa previsto no artigo precedente compreenderá:

I - a realização de campanhas de esclarecimento sobre os cuidados necessários à prevenção da osteopenia e da osteoporose, especialmente preparadas para a orientação dos grupos de risco, sobretudo as mulheres com idade superior a 40 anos;

II - o treinamento adequado dos servidores da rede pública estadual para o encaminhamento dos pacientes a serem atendidos;

III - o atendimento dos pacientes por profissionais especializados nas patologias referidas no inciso I;

IV - a realização de todos os exames necessários ao diagnóstico e controle das patologias referidas no inciso I;

V - o fornecimento gratuito de medicamentos aos pacientes atendidos pelo programa;

VI - a realização, quando necessário, de programas de reabilitação física dos pacientes atendidos pelo programa."

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 195, de 2001, com a emenda ora apresentada.

É o nosso parecer.

a) NEWTON BRANDÃO

